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Este formulário deverá ser anexado como documento de contribuição na plataforma de Consultas Públicas do site do Ministério de Minas e Energia 
(http://antigo.mme.gov.br//web/guest/servicos/consultas-publicas), dentro do período estabelecido. 

 

Apenas serão consideradas válidas as contribuições encaminhadas através do Portal de Consulta Pública do Ministério de Minas e Energia durante o prazo de vigência da 
Consulta Pública. Documentos recebidos fora do padrão disponibilizado não serão priorizados na análise. A análise das contribuições recebidas será publicada posteriormente. 

 

Contribuições para Minuta de Portaria Normativa Complementar Decreto nº 10.946/2022 – Cessão de 
Uso Onerosa para Exploração de Central Geradora de Energia Elétrica Offshore 

Nome: ALESSANDRA JERONIMO UNGRIA GALVÃO 

Instituição: V.TAL – REDE NEUTRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

( ) setor público 
(X )  setor privado 
( ) organização não governamental 

( ) instituição de pesquisa/ensino 
( ) organizações sociais 
( ) outros 

 

Capítulo Artigo TEXTO ORIGINAL TEXTO PROPOSTO JUSTIFICATIVA 
Capítulo V 21 Art. 21. A emissão das 

Declarações de 
Interferência Prévia pelos 
órgãos consultados seguirá 
os normativos e diretrizes 
dos respectivos órgãos, 
tendo como referência o 
Modelo constante no 
Anexo.  

Art. 21. A emissão das 
Declarações de 
Interferência Prévia pelos 
órgãos consultados seguirá 
os normativos e diretrizes 
dos respectivos órgãos, 
tendo como referência o 
Modelo constante no 
Anexo.  

As sugestões formuladas têm como objetivo assegurar um maior 
nível de proteção às infraestruturas críticas de telecomunicações que 
aterrisam no país, a partir do oceano. No entender da V.tal, em razão 
da criticidade dos cabos submarinos para a realização das 
telecomunicações a nível mundial, sequer deveria ser cogitada a 
instalação de empreendimentos voltados à geração de energia 
offshore em locais próximos às rotas de cabos submarinos, devendo 
prevalecer o princípio da precaução, na mesma forma que estipulado 
para projetos do setor de óleo e gás (artigo 21, §4º da Minuta 
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§1º A identificação das 
interferências para emissão 
da DIP pelos órgãos terá 
como objetivo a avaliação 
da compatibilidade da área 
para geração de energia 
elétrica offshore.  
§ 2º A avaliação de que 
trata o § 1º do caput levará 
em consideração os usos 
múltiplos ou da 
possibilidade de 
coexistência das atividades.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

§3º Nos casos em que for 
permitido o uso simultâneo 
com outras atividades, o 
contrato de cessão de uso 
deverá abordar as 
condições de atendimento, 

§1º A identificação das 
interferências para emissão 
da DIP pelos órgãos terá 
como objetivo a avaliação 
da compatibilidade da área 
para geração de energia 
elétrica offshore.  
§ 2º A avaliação de que 
trata o § 1º do caput levará 
em consideração os usos 
múltiplos ou da 
possibilidade de 
coexistência das atividades, 
sendo, em qualquer caso, 
conferida publicidade ao 
processo para emissão da 
DIP e assegurada a 
oportunidade de 
manifestação por 
detentores de 
infraestrutura e/ou 
exploradores de outras 
atividades potencialmente 
impactadas pelo 
empreendimento de 
geração de energia 
offshore, garantindo-se 
prazo razoável para 
manifestação, nunca 
inferior a 15 (quinze) dias. 

 
§3º Nos casos em que for 
permitido o uso simultâneo 

proposta).  
 
Outrossim, as sugestões ora formuladas ao §2º do artigo 21 visam a 
tornar obrigatória a publicidade do processo de elaboração da DIP, 
assegurando-se a possibilidade de manifestação pelos detentores de 
infraestruturas que possam, ainda que potencialmente, ser afetados 
pela geração de energia offshore. Tal possibilidade de manifestação 
se faz necessária, sobretudo, em razão da assimetria de informações 
entre particulares e órgãos públicos, sendo certo que, muitas das 
vezes, tais órgãos não possuem o detalhamento de rotas e/ou das 
operações que poderão ser impactadas caso o empreendimento de 
geração de energia seja levado adiante. 
 
Em razão de ser detentora e operadora de infraestrutura de cabos 
submarino, a V.tal passa a apresentar suas considerações específicas 
à minuta de Portaria à vista da criticidade destas infraestruturas de 
telecomunicações. 
 
Os cabos submarinos são hoje infraestruturas essenciais para a 
operação das telecomunicações ao redor do mundo, sendo 
responsáveis por mais de 98% (noventa e oito por cento) da 
transmissão de dados globais. Tais infraestruturas funcionam como 
mecanismos seguros para a conexão entre diversas localidades, 
sendo utilizados como estrutura primordial por provedores de 
conteúdo, soluções, aplicações, bem como por outros agentes do 
ecossistema tecnológico e da inovação.  
 
Dados da Marinha do Brasil indicam que aproximadamente 437 
(quatrocentos e trinta e sete) sistemas de cabos submarinos estão 
ativos ao redor do mundo, sendo lançados aproximadamente 100 mil 
km de novos cabos por ano. A importância destas infraestruturas é 
tamanha que, em 1995, a distribuição entre a transmissão de dados 
de comunicações via cabos submarinos e satélite era de 50% 
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segurança e conformidade 
estabelecidos pelo órgão 
responsável.  
§4º A avaliação de áreas 
que coincidam com blocos 
da Oferta Permanente 
serão analisadas pela 
Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, não 
estando sujeitas à cessão 
de uso as áreas:  
I - que estejam sob contrato 
para exploração e 
produção de petróleo e gás 
natural;  
II - arrematadas em 
licitações cujos contratos 
para exploração e 
produção de petróleo e gás 
natural ainda não tenham 
sido assinados; e  
III - do Pré-Sal e as áreas 
estratégicas, nos termos da 
Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010.  
§5º As DIP emitidas no 
âmbito do processo de 
cessão independente 
deverão ser encaminhadas 

com outras atividades, o 
contrato de cessão de uso 
deverá abordar as 
condições de atendimento, 
segurança e conformidade 
estabelecidos pelo órgão 
responsável.  
§4º A avaliação de áreas 
que coincidam com blocos 
da Oferta Permanente 
serão analisadas pela 
Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, não 
estando sujeitas à cessão 
de uso as áreas:  
I - que estejam sob 
contrato para exploração e 
produção de petróleo e gás 
natural;  
II - arrematadas em 
licitações cujos contratos 
para exploração e 
produção de petróleo e gás 
natural ainda não tenham 
sido assinados; e  
III - do Pré-Sal e as áreas 
estratégicas, nos termos da 
Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010.  

(cinquenta por cento) para cada tecnologia, ao passo que, 
atualmente, é de 99% para os cabos submarinos e 1% para os 
satélites1.  Com capacidade de transmitir dados a centenas de TB/s, 
os cabos submarinos se proliferaram e estão hoje presentes em 
todos os continentes, à exceção da Antártida. 
 
É incontestável que os cabos submarinos vêm, cada vez mais, 
desempenhando um papel crítico na interconexão global de redes, 
sendo uma infraestrutura imprescindível no contexto econômico 
atual, que não pode ser substituída por outras tecnologias, a exemplo 
das constelações satelitais de baixa órbita2. Com efeito: 

  
“Os cabos submarinos desempenham um papel 
fundamental nas redes interconectadas globais, 
transportando cerca de 99% do tráfego de 
comunicações internacionais. O elevado crescimento na 
demanda por dados, alimentado por aplicativos com uso 
intensivo de banda larga, como vídeo, e uma proliferação 
de serviços baseados em nuvem, impulsionou o aumento 
considerável do desenvolvimento global dos cabos 
submarinos. Nos últimos cinco anos, houve um aumento 
médio de 26% na capacidade disponível por ano nas 
principais rotas.”3 (tradução livre) 

 
Em função de sua capacidade de transmissão de centenas de TB/s, 
os cabos submarinos são atualmente insubstituíveis, pelo que sua 
preservação é medida de rigor para a manutenção da estabilidade 
das telecomunicações mundiais, desenvolvidas com suporte em tais 
estruturas. 
 

 
1 Disponível em <https://bit.ly/3IPB08Y>, acesso em 07 out. 2022. 
2 Ver <https://blog.telegeography.com/will-new-satellites-end-the-dominance-of-submarine-cables>, acesso em 07 out. 2022. 
3 Disponível em <Submarine Cable: Critical Infrastructure for Global Communications, p. 1> Acesso em 07 out. 2022. 
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à Aneel para continuidade 
do processo de cessão de 
uso. 

§5º A avaliação de áreas 
que coincidam com aquelas 
nas quais estejam 
implementadas 
infraestruturas de 
telecomunicações será 
realizada pela Agência 
Nacional de 
Telecomunicações - 
ANATEL, devidamente 
avaliados os impactos 
decorrentes da 
implantação da 
infraestrutura de 
interligação das parcelas 
offshore e onshore da 
unidade de geração 
elétrica, não estando 
sujeitas à cessão de uso as 
áreas nas quais se tenha a 
presença de infraestruturas 
críticas de 
telecomunicações, incluído 
o perímetro necessário 
para sua proteção efetiva, 
assim consideradas, a título 
exemplificativo, os cabos 
submarinos. 
§ 6º As DIP emitidas no 
âmbito do processo de 
cessão independente 
deverão ser encaminhadas 
à Aneel para continuidade 

Analisada a realidade brasileira, há atualmente em operação na costa 
nacional pelo menos 16 (dezesseis) cabos submarinos, sendo que 2 
(dois) deles com alcance limitado ao Brasil, e outros 13 (treze) se 
conectam com outros países das Américas, da Europa e da África: 

 

 
 

Vale destacar que, recentemente, por iniciativa do Grupo Técnico de 
Segurança Cibernética e Gestão de Riscos de Infraestrutura Crítica 
(“GT-Ciber”), a ANATEL colocou em debate proposta de Instrução 
Normativa por meio da qual pretende categorizar as operações de 
cabos submarinos com ancoragem no Brasil como Infraestruturas 
Críticas para fins do Regulamento de Segurança Cibernética Aplicada 
ao Setor de Telecomunicações (conforme Resolução n.º 740, de 21 
de dezembro de 2020). Nos termos do art. 3º, inciso VI, do referido 
Regulamento, as Infraestruturas Críticas de Telecomunicações são 
definidas como “as instalações, serviços, bens e sistemas, afetos à 
prestação de serviços de telecomunicações, que, se forem 
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do processo de cessão de 
uso 

interrompidos ou destruídos, provocarão sério impacto social, 
econômico, político, internacional ou à segurança do Estado e da 
sociedade”. 
 
Nesse mesmo sentido, infraestruturas de telecomunicações – aí 
incluídos os cabos submarinos – são tidas como Críticas para fins da 
Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas 
(“ENSIC”), aprovada pelo Decreto n.º 10.569, de 9 de dezembro de 
2020. 
 
Ao tratar sobre as ações de segurança para proteção de 
Infraestruturas Críticas, a ENSIC destaca a necessidade de adoção de 
medidas de caráter preventivo destinadas a preservar a prestação 
dos serviços suportados em tais infraestruturas, registrando que: 
 

“Uma vez que os investimentos em infraestruturas 
constituem uma prioridade essencial para fomentar o 
desenvolvimento econômico e social dos países, torna-se 
fundamental que a prevenção e a resiliência sejam 
consideradas em investimentos atuais e futuros. Se não 
forem construídas e gerenciadas adequadamente, as 
infraestruturas críticas, tais como aquelas dos setores de 
energia, de transportes, de águas e saneamento, de 
finanças e comunicações, podem atuar como vetores na 
propagação de impactos negativos de desastres. Danos a 
sistemas críticos podem gerar dificuldades sociais 
significativas ao interromperem o acesso a serviços 
essenciais, bem como impactos econômico-financeiros 
decorrentes da interrupção do funcionamento de 
empresas por prazo superior à duração do evento. 
 
As infraestruturas críticas sustentam economias, 
governos e sociedades. Sua segurança e sua resiliência 
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não só determinam o grau em que os países podem ser 
afetados por desastres naturais, acidentes e ataques 
intencionais, mas também revelam sua capacidade para 
responder e se recuperar diante de tais eventos. 
 
No entanto, quando não são capazes de suportar os 
impactos de um choque, as infraestruturas críticas podem 
atuar como multiplicadores de riscos, aumentando a 
gravidade da situação, uma vez que os efeitos-cascata, 
entre setores distintos, acrescentam camadas adicionais 
de complexidade e frequentemente dificultam - ou 
impedem - a implementação de ações de resposta. 
 
Portanto, investir em segurança de infraestruturas 
críticas, de forma preventiva e reativa, visando preservar 
ou restabelecer a prestação dos serviços relacionados a 
tais infraestruturas, auxilia sobremaneira a redução de 
custos financeiros, sociais, políticos e outros. 
 
No mesmo sentido, no caso da ocorrência de um desastre, 
a reparação de uma determinada infraestrutura crítica 
pode envolver montantes significativos de recursos 
públicos. Assim, cabe à administração pública 
desempenhar um papel crucial na promoção da 
resiliência das infraestruturas críticas, estimulando, por 
exemplo, a adoção de medidas de redução de riscos pelos 
proprietários ou operadores dessas infraestruturas, assim 
como o financiamento de atividades que busquem elevar 
a conscientização dos proprietários e operadores em 
relação a riscos e a medidas de resiliência.” 

 
Eventuais danos aos cabos submarinos – resultado de ações e 
omissões de agentes privados e do Poder Público, ao ignorarem as 
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recomendações internacionais para proteção dessas 
infraestruturas – têm o potencial de impactar 100% da população 
brasileira, com consequências imensuráveis.  
 
Em 2006, a ruptura de 08 (oito) cabos submarinos na costa de 
Taiwan, resultado de um terremoto, gerou consequências 
catastróficas em serviços de acesso à Internet em diversos países da 
Ásia, comprometendo, dentre outros, os serviços financeiros. Na 
China, os dois maiores prestadores de serviços de telecomunicações, 
China Telecom e China Unicom, registraram redução de 90% do 
tráfego para os Estados Unidos e para Europa, em razão do 
rompimento dos cabos. 
 
De maneira similar ao incidente de 2006, uma ruptura do cabo ACE8 
na costa da Mauritânia levou à desconexão completa do país à 
Internet por 48 (quarenta e oito) horas, além de impactar 
significativamente as conexões à rede mundial em pelo menos 10 
(dez) outros países africanos. 
 
Como bem apontado pela Cooperação Econômica da Ásia e do 
Pacífico (APEC) em estudo realizado sobre o tema, as rupturas e/ou 
falhas da infraestrutura de cabos submarinos são extremamente 
prejudiciais à sociedade, visto que nenhuma outra infraestrutura é 
capaz de substituir tais sistemas: 
 

“Nada pode substituir os sistemas de cabos submarinos 
sob uma perspectiva global. No caso de uma falha 
catastrófica de toda ou mesmo apenas regiões 
específicas da arquitetura do cabo, os satélites e outras 
tecnologias só seriam capazes de substituir uma pequena 
parte da sua capacidade.”4 (tradução livre) 

 
4   Disponível em <Economic Impact of Submarine Cable Disruptions, p. 26>, acesso em 07 out. 2022. 
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Considerando que o Brasil majoritariamente se interconecta ao 
restante do mundo por meio dos cabos submarinos, uma eventual 
interrupção dessas atividades em virtude de intervenções offshore 
tem o potencial de isolar o país em relação ao mundo e ao acesso à 
Internet, prejudicando todas e quaisquer atividades que dependam 
de conexão com outros países. 
 
Ademais, as consequências de um dano aos cabos submarinos não se 
limitariam ao Brasil, eis que (1) diversos dos cabos ancorados no país 
levam informações a outros países da América do Sul, como Uruguai 
e Argentina (i.e., cabos South America-1 – Sam-1 e South America 
Crossing – SAC), pelo que seu rompimento também os impactaria 
estes países, e (2) o Brasil, enquanto signatário de tratados e 
convenções internacionais, assumiu diversos compromissos que 
englobam, dentre outros assuntos, a proteção aos cabos 
submarinos.  
 
Sobre o segundo tema, merece destaque que o Brasil aderiu à 
Convenção das Nações Unidas sobre Direito do Mar, firmada em 10 
de dezembro de 1982, aprovada no país por meio do Decreto 
Legislativo n.º 5/1987 e confirmada quando da edição do Decreto n.º 
1.530/1995 A Convenção aprovou algumas disposições (e obrigações) 
especificas relacionadas à proteção dos cabos submarinos, in verbis: 
 

ARTIGO 113 
 
Ruptura ou danificação de cabos ou dutos submarinos 
 
Todo Estado deve adotar as leis e regulamentos 
necessários para que constituam infrações passíveis de 

 
5 Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1995/d1530.htm>, acesso em 07 out. 2022. 
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sanções a ruptura ou danificação, por um navio 
arvorando a sua bandeira ou por uma pessoa submetida 
à sua jurisdição, de um cabo submarino no alto mar, 
causadas intencionalmente ou por negligência culposa, 
de modo que possam interromper ou dificultar as 
comunicações telegráficas ou telefônicas, bem como a 
ruptura ou danificação, nas mesmas condições, de um 
cabo de alta tensão ou de um duto submarino. Esta 
disposição aplica-se também aos atos que tenham por 
objeto causar essas rupturas ou danificações ou que 
possa ter esse efeito. Contudo, esta disposição não se 
aplica às rupturas ou às danificações cujos autores 
apenas atuaram com o propósito legítimo de proteger a 
própria vida ou a segurança dos seus navios, depois de 
terem tomado todas as precauções necessárias para 
evitar tal ruptura ou danificação. 
 
ARTIGO 114 
Ruptura ou danificação de cabos ou de dutos submarinos 
provocados por proprietários de outros cabos ou dutos 
submarinos 
 
Todo Estado deve adotar as leis e regulamentos 
necessários para que pessoas sob sua jurisdição que 
sejam proprietárias de um cabo ou de um duto 
submarinos no alto mar e que, ao colocar ou reparar o 
cabo ou o duto submarino, provoquem a ruptura ou a 
danificação de outro cabo ou de outro duto submarinos, 
respondam pelo custo da respectiva reparação. 

 
Tendo então o Brasil assumido na esfera internacional 
compromissos de proteção das infraestruturas dos cabos 
submarinos, assegurando que quaisquer atividades coexistentes 
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não ameacem sua operação em condições adequadas, eventual 
ação do Poder Público capaz de reduzir o nível de proteção existente 
terá o potencial de comprometer a ancoragem de novos cabos no 
país. Por tal razão, é melhor que se crie uma vedação absoluta às 
atividades de geração de energia offshore em localidades nas quais 
se tenha passagem ou aterrissagem de cabos submarinos. 
 
E tal sugestão, inclusive, faz-se especificamente à vista de 
peculiaridades da atividade de geração de energia offshore, eis que 
esta detém reconhecido potencial de causar impactos aos cabos 
submarinos de telecomunicações e a atividades por eles suportadas.  
 
Isso porque, primeiramente, sabe-se que a interligação da 
infraestrutura offshore com a parte da rede que está onshore é 
realizada por meio de cabos que transportam energia elétrica, os 
quais têm o potencial de causar interferências eletromagnéticas nas 
instalações destinadas às telecomunicações, prejudicando seu 
funcionamento. 
 
Ademais, deve ser destacado que os cabos para transporte de 
energia das plataformas offshore escontram-se sujeitos ao scouring, 
que é identificado como um fenômeno de erosão caracterizado pela 
remoção de material granulado do leito marinho na vizinhança das 
estruturas submersas. Referido fenômeno causa sérios problemas à 
integridade e estabilidade de fundações e equipamentos 
submersos, entre elas os cabos de energia necessários a uma 
plataforma offshore, cenário em que, caso ocorram danos mais 
sensíveis aos cabos de energia, certamente as infraestruturas de 
telecomunicações implantadas na proximidade/redondeza dessas 
instalações da rede de energia experimentarão problemas, 
podendo-se levar a uma desconexão forçada de parte das 
telecomunicações brasileiras. 
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Portanto, sugere-se a alteração do §5º do artigo 21 da Minuta de 
Portaria Normativa Complementar ao Decreto nº 10.946/2022 para 
vedar a geração de energia offshore em localidades em que existam 
infraestruturas críticas de telecomunicações ou que sejam 
necessárias para a sua proteção, tendo em vista os riscos apontados 
nesta contribuição.  
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PROCURAÇÃO 
 
 
V.TAL – REDE NEUTRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade anônima, devidamente inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 02.041.460/0001-93, com sede na Avenida das Nações Unidas, 12.901, sala 
27ª, conjunto 2.701, Torre Oeste, Brooklin Paulista, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04578-000, doravante denominada simplesmente "Outorgante", nomeia e constitui como 
seus procuradores, os advogados abaixo listados: 
 
TOMÁS FILIPE SCHOELLER B. RIBEIRO PAIVA OAB/SP 290.020 CPF 012.733.901-99 

VITOR AMORIM MENDONÇA ALVES OAB/SP 333.245 CPF 395.241.768-82 

ALESSANDRA JERONIMO UNGRIA GALVÃO OAB/SP 407.840 CPF 378.536.428-81 

PEDRO HENRIQUE GARCIA AYROLLA MOLINA SIMON OAB/SP 432.811 CPF 365.331.258-26 

MAURICIO CAROTENUTO OAB/SP 443.658 CPF 405.122.118-09 
 
todos integrantes do escritório Demarest Advogados (Almeida, Rotenberg e Boscoli - Sociedade 
de Advogados, registrada sob o nº 9 na OAB/SP), com sede na Av. Pedroso de Moraes, 1.201, 
Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05419-001, Telefone + (55) (11) 3356-1800. 
 
Pelo presente instrumento são outorgados poderes aos advogados acima listados, para o fim de, 
em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem no foro 
em geral, representando a Outorgante perante qualquer juízo, instância ou tribunal, conforme 
disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil, especialmente no âmbito do Ministério de 
Minas e Energia (MME), sendo outorgados, ainda, poderes específicos para transigir, desistir de 
ação, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, firmar 
compromisso, substabelecer e representá-lo perante repartições federais, estaduais, municipais 
e autárquicas e praticar todo e qualquer ato concernente ao bom desempenho dessa procuração. 
 
A presente procuração é outorgada por prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer 
tempo. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2022 
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Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado
Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Praia de Botafogo, 166
Rio de Janeiro, RJ  22250-145
helen.souza@vtal.com
Endereço IP: 200.140.127.80 

Rastreamento de registros
Status: Original
             11 de outubro de 2022 | 16:41

Portador: Helen Pereira de Souza
             helen.souza@vtal.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Marcelo del Vigna
Marcelo.vigna@vtal.com
Legal VP
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.96.236.190

Enviado: 11 de outubro de 2022 | 16:52
Visualizado: 11 de outubro de 2022 | 17:00 
Assinado: 11 de outubro de 2022 | 17:00

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 21 de junho de 2022 | 09:41
      ID: 501091c0-1271-4a69-91e3-6e96b9786387

Jose Miguel Vilela Junior
josemiguel.vilela@vtal.com
Cfo
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.96.236.190

Enviado: 11 de outubro de 2022 | 17:00
Visualizado: 11 de outubro de 2022 | 17:30 
Assinado: 11 de outubro de 2022 | 17:30

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 11 de outubro de 2022 | 17:30
      ID: 4af44cb4-d09c-4293-8016-c9a0628890e4

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data



Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 11 de outubro de 2022 | 16:52
Entrega certificada Segurança verificada 11 de outubro de 2022 | 17:30
Assinatura concluída Segurança verificada 11 de outubro de 2022 | 17:30
Concluído Segurança verificada 11 de outubro de 2022 | 17:30

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Oi SA (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain 
written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you 
such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 
information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 
to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 
confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 
signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact Oi SA:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: niara.santos@oi.net.br 

 
To advise Oi SA of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at niara.santos@oi.net.br and in the 
body of such request you must state: your previous email address, your new email address.  We 
do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from Oi SA  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to niara.santos@oi.net.br and in the body 
of such request you must state your email address, full name, mailing address, and telephone 
number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with Oi SA  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to niara.santos@oi.net.br and in the body of such request you must state your 
email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other information 
from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for online 
documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify Oi SA as described above, you consent to receive exclusively 
through electronic means all notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and 
other documents that are required to be provided or made available to you by Oi SA 
during the course of your relationship with Oi SA. 




















































	1 Contribuições_V_tal_CP_Geração_Offshore
	2 DEMAREST_SP-#11992983-v1
	3 Summary
	4 2022.09.01 Vtal AGE (Aprovação DFs 30.06 + Estatuto Social Consolidado) reg

